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PORTARIA N.s 010/2024 de 10 de setembro de 2024.
"Dispõe sobre o concessõo do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL oo
servidor Sr. Luis Geroldo Leite-"

NELSON LUIZ XÁ DE SOUZA - DirEtOr PTESidENtE dO TAPIRATIBA PREV -
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Tapiratiba - no uso de suas atribuições legais e,

Observando a Legislação Nacional, em especiâl a Emenda constitucional
ne 103, de 12 de novembro de 2019, que altera o sistema de previdência social e estabelece
regras de transição e disposições trânsitória, sendo que em seu o art. 10, § 7e dispõe que:
"Aplicam-se às aoosentadorias do servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municíoios
as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data da entradâ em viaor desta
Emenda Constitucional, enquanto não promovidas as alteracões na lesislacão interna
Íelacionada ao respectivo reqime Dróprio de orevidência social"

Considerando o art. 40, § 3",4" e 17 da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional n.e 47 /2005 clcSúmula Vlnculante n. 33 do STF e Portaria M PT

ne L.467 /22 e a Lêi ComplementaÍ ne 003/2014, de 26 de agosto dê 2014, que dispõe sobre a
reorganização do regime próprio de previdência.

Resolve:

Art. le Conceder o benefÍcio de APOSEÍiITADORIA ESPECIAI a Sr. turs
OERALDO LEITE, carteira de identidade de ne XX.XXX.946-8 SP/SSP e CPF de ne XXX.XXX.548-85,

servidor efetivo no cargo de OPEÍIADOR DE MÁQu|NAS da Prefeitura Municipal de Tapiratiba,
conforme processo administíalivo ne 0L6/2O24.

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Tapiratiba, 10 de setêmbro de 2024.
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Nelson Luiz Ká de Souza
Diretor Presidente do TAPIRATIBA PREV

Publicodo por ofixoção, no quodro próprio de editois, no sede do TAPIRATIBA PREV no
mesma doto.
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PORTARIA N.e 01U2024 de 11 de setembro de 2024.
"Dispõe sobre o concessõo do beneÍicio de APOSENÍADORIA ESPECIAL oo

servidor St. Cloudionot Modesto."

NELSON LUIZ KÁ DE SOUZA. DirEtOr PTESidENtE dO TAPIRATIBA PREV -
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Tapiratiba - no uso de suas atribuições legais e,

considerando o art. 40, § 30, 40 e 17 da Constituição Federal, com redação

dada pela Emenda Constitucional n.e 4712005 c/c Súmula Vinculante n. 33 do STF e Portaria M PT

ns 7.467 /22 e a Lei Conrplementar ne 003/2014, de 26 de agosto de 2014, que dispõe sobre a

reorganização do regime próprio de previdência.

Resolve:

Art. le Conceder o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL a Sr.

Cloudionor Modesto, carteira de identidade de ne xx.xxx.595 SP/sSP e CPF de ne xxx.Xxx.238-
79, servidor efetivo no cargo de Aux. Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Tapiratiba,
conforme processo administrativo ne 015/2024.

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Tapiratibâ, 11 de setembro de 2024.

Ne utz Ká de Souzo

Diretor Presidente do TAPIRATIBA PREV

Publicodo por ofixoçdo, no quodro próprio de editois, no sede do TAPIRATIBA PREV no

mesmo doto.

lnstituto ds Previdência dos Sorvidores Públicos do Municlpio de Íepiraliba-sP
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Observando a Legislação Nacional, em especial a Emenda Constitucional
no 103, de 12 de novembro de 2019, que altera o sistema de previdência social e estabelece
regras de transição e disposições transitória, sendo que em seu o art. 10, § 7e dispõe que:

"Aolicam-se às aoosentadorias do servidores dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios

as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data da entrada em viqor desta

Emenda Constitucional. enouanto não promovidas as alteracões na lesislacão interna
relacionada ao resoectivo resime oróprio de orevidência social";
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